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PREGAO PRESENCIAL No 0701.01/2016-STDS 

LIcITAcA0 DO TIPO MENOR PREO POR ITEM, 
PARA c0NTRATAçA0 DA PRESTAçAO DE 
SERVIQOS DE SUPERVISOR, TECNJCO E 
ENTREVISTADOR DO CADUNICO DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS E ACOMPANHAMENTO 
Do iNDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA- 1Gb 
JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
OCARA, MEDIANTE PREGAO PRESENCIAL, 
CONFORME ESPECIFICAQAO CONTIDA NO 
ANEXO I DESTE EDITAL. 

o munic[pio de Ocara, através da Cornissac Permanente do Licitaçao, devidamente 
nomeada torna püblico para conhecirnento dos interessados qua, na data, horário e local 
abaixo previsto, abrira Iicitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo manor preço, 
para atendimento do objeto desta licitaçao, do acordo corn as condiçoes estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposiçoes contidas na Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alteraçoes posteriores, na Lei Federal n° 10.520, do 17/07/2002 - Lei qua Regularnenta o 
Progâo, sob a condução do Pregociro BRUNO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e sua equips 
do apoio. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

Os DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serao recebidos em sessao 
pUblica marcada para: 

As 13:30 horns 
Do dia 19 dejaneiro do 2016. 
Na Sala da Comissac Permanente de Licftaçoes, localizada 
Centro, Ocara - CE 

CONSTITUEM 	PARTE 	INTEGRANTE 	DESTE EDIT4 
TRANsCRIcAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I 	- E5PEcIFICAçAO DOS SERVIQOS b 
ANEXO II 	- MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS ; 
ANEXO lit 	MODELO DE DECLARAQAO 
ANE(P*4MODELO DE PROCURAQAO 

4W' ANEtbrVs MINUTA DE CONTRATO It 

1.0-  DO'OBUFFO 	
I' 

1.1- A presenteftitaçao tern como objeto a Contrataçao da preepaog#4ervicos de 
Supervisor, Tico e Entrevistador do CADLJNICO dos $Wgrifflas Socials e 
acornpanhamjrito do indice do Gestâo Descentralizada- GD junto a Secretaria do 
Trabaiho eJiWsenvolvimento Social do municipio do Ocara, conforme anexo I. 

ob ~b~~ 0 
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2.0- DAS REsTRIcOES E coNDIcOes DE PARTICIPAcAO 

2.1- RESTRIQOES DE PARTIcIPA4;A0: 

2.1.1- Nao poderá participar pessoa fisica ou juridica dedarada inidOnea ou cumprindo 
pens do suspensão, qua 1hes tenham sido aphcadas, por forge da Lei do Licitacoes no 
8.666, do 21 do junho do 1993 e suas alteraçôes posteriores e da Lei do Pregao no 
10.520, do 10 do juiho do 2002. 

2.1.2- Não poderà participar empresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- Não serâ admitida a participaçâo do intoressados sob forma de consôrcio ou grupo 
de ornprosas; 	 - 

2.1.4- Quando urn dos socios represontantos ou responsévois técnicos da Licitante 
participar do rnais do urna emprosa especiahzada no objeto desta Licitaçâo, somento 
urna delas podora participar do cortanio IicitatOrio. 

2.2- DAS coNDIcOEs DE pARTICIpAcA0: 

2.2.1- Poderé participar do pregão qualquer pessoa fisica ou juridica lacalizada em 
qualquer Unidado da Fedoraçao, dosdo quo atonda a todas as oxigências constantes 
desto edital e seus anoxos; 

2.2.2. Ern so tratando de rnicroernprosa ou do empresa do pequeno Porte, nos tormos da 
Lei Complemontar no 123/2006, pare quo ease posse gozar dos boneficios previstos nos 
arts. 42 a 45 da reforida Lei é nocessário, no ato do credenciarnento do licitanto, a 
apresontacào de Cortidao expedida pola Junta Cornercial, nos tormos do art. 80  da IN no 
10312007 do DNRC - Departaanento Naclonol de Rogistro no Comercio; 

2.2.3 Caso o proponents enquadrado na condição do rnucroenjgea 
pequeno porte nâo apresente a Certidâo, na forma do itwnterIor,  oe odera 
participar do procedirnento Iicitatorio, sern diroito, entretanto, a fruiçâo 
previstos nos arts 42 a 45 ca Lei Complornentar n"123 

30- DOS ENVELOPES 

3.1- A documontaçâo necesséria a Proposta de PregosMern  como a Habilitaçao, devera 
set apresentada ao(á) Pregooiro(a), em envelopes disttos, opacos e fechados, no dia, 42 
hora 0 IoaJJndicado no preârnbulo deste Edital, conforme abaixo: 

4t' A PRSAJiA  MUNICIPAL DE OCARA 	 £ 
(IDENYfJ%O DA EMPRESA) 
ENVELOWEN 64—PR0P0STADEPREç0 
PREGAO PRESEI4CIAL No 0701 0112016-STDS 

.... ......... 

AV. CEL. JOAOSLIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCAL4. CRARA  
FO4FJ!322.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 	 4 www.ocara.ce.gov.br  
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I Oc 	ESTADO DO CEARA 	 U11 :  lef 
MONIZL 	 PREFEITIJBA MUNICIPAL DE OCARA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAçA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HASILITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 0701.01/2016-STDS 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quern do direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREcOS. 

3.3- Os Documentos do Habilitaçao e as Propostas de Preços deverão sor aprosentados 
por preposto da licitante corn poderes de representaçao legal, atraves do procuraçao 
pQblica, ou particular corn firma reconhecida. A não apresentaçâo não implicará em 
inabilitaçâo. No entanto, o reprosentante nào poderá pronunciar-se em name cia licitante, 
salvo se estiver sendo represontada par urn de seus dirigentes, que devera apresontar 
copia do contrato social e documento do identidade. 

3.4- Qualquer pessoa paderá entregar Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de 
Preços do mais do uma licitante. Porem, nenhuma pessoa, ainda que munida do 
procuraçao, poderé representar mais de uma licitante junto a Comissão, sob pena S 
exclusao sumária das licitantes ropresentadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitaçâo deverão 5cr aprosentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicaçao em Orgao Oficial, ou, ainda, por quaiquer pracessa de 
cOpia autenticada em Cartoria, exceto pare a garantia, quando houver, cujo documento 
coniprobatório deveré ser exibido exciusivamente em original: 

4.1.2- Dentra do praza do validade, pare aqueles cuja validade posse so expirar. Na 
- 	 hipotese do documento nâo canter expressamente o prazo do vade, dever4Iej 

acompanhado de declaracao ou regulanientagâo do argâa emrss9dVihsponhAoPea 
validade do mesmo Na ausAncra do tal declaragão ou regurnentaçao, 
sera considerado valido polo praza de 30 (trinta) dies, a partir dp data de sua1jpsI*o, 

S 4 1 3- Rubricados e numerados sequencialmente na orderTi deste Edital da'  rrfr 
Ultima pâgina, do modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N° 01. 

4.21- 	pmostas deverâo ser apresontadas em papal timbrado da firma, pr 
4in,qniatilografadas/digitadas Cu impresses pdr qualquer processo 
eletrOou manual, scm emendas, rasuras ou entrelinhas, entrogue em 
lacrad4gtJ j  

4.3- AS  PROPOèAS  DE PREOS DEVERAO, AINDA, COR 

43.1- A razaoScial,  local da sede e o nümero do inscrição no 

GEL. 

www.ocara.ce.gov.br  
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4.3.3- lndicaçao do prazo do validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

4.3.4- Preço unitário e total propostos cotados em moeda corronte nacional, em 
algarismos o par extonso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive 
tributos, taxes, contribuiçoes 0 demais encargos incidentos direta e indiretamonte no 
objeto deste Edital; 

4.3.5- Pianitha de Preps, contendo preços unitários e totals ANEXO II - MODELO DE 
PROPOSTA DE pREcos. 

4.3.6- Correrao por conta da proponents voncodara todos Os custos que porvontura 
deixar de oxplicitar em sue proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divorgencia ontre Os valaros propostos, prevalecerâo Os descritos por 
extenso o, no caso de incompatibilidade entre Os valores.unitario e total, prevalecerá o 
valor unitário. 

4.3.8- Declaração do que assume inteira responsabilidade peia oxecução dos serviços, 
objeto doste Edital, e qua sorao executados conforme exigéncia editalicia e contratual, a 
quo serao iniciados a partir da data de recebimento da Ordom do Sorviço. 

5.0-OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURiDICA CONSISTIRAO DE: 

5.1- HABILrrAçA0 JURiDICA: 

5.1.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatario da proposta. 

5.1.2-  Ata constitutivo, estatuto ou contrato social em vi go fllbd o4I2 
devidamente registrados, em so tratando do socrodados cc niërciais otço4pgjt 
Comorcial em caso de empresa individual, e no caso ge socrodado 
acompanhado da data da assembleia quo olegou sous at4fs administradoreErije 
tratando do sociedades civis, inscrrçâo do ato constitutivo, acampanhado de 
dirotoria em oxorcicio.  

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

2.1 qpn%pjcvante do inscriçâo no Cadastro Nacionai 	Pessoa JurIdica do Ministério 
aFaferitCNPJ); 	 . 

- 

5.2.2 -vrrqftdo inscrrçao no cadastro do contribuintes fnunicrpal, so houvor, reo ao 
domicilio oh aibe da licitante 

5.2.3-  Prova d%ttogularrdado  pare corn a Fazend 	Lk 	t a Federal, 	Municipal do 
domicilio ou sedë do licitante. 

IM 

858 62.755-000 CEITRO OCARA CEARA 
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a) A comprovação de quitaçao para corn a Fazenda Federal devora sor feita através da 
Certidâo Conjunta Negative do Débito quanto aos Tributos Foderas e a DIvida Ativa da 
União do acordo corn a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 do 02110/2014. 

b) A comprovaçäo do regularidade pare corn a Fazonda Estadual doverá ser foita atraves 
do Certidâo Consolidada Negativa do Debitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) A cornprovaçao do regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser fella 
através de Cortidao Consolidada Negative do Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal. 

5.2.4- Prove do situaçâo regular perante o Fundo do Garantia por Tempo do Serviço - 
FGTS, através do Certificado de Regularidado do Situaçao - CRS o; 

52.5- Prova de inexistéricia do debitos inadirnplidos perante a Justica do Trabaiho, 
mediante a aprosentaçâo do Certidao Negative do Débitos Trabaihistas - CNDT. 

5.3- QUALJFICAcAO TECNIcA: 

53.1- Atostado fornocido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, cam 
idontificação o firma reconhecida do assinante, cornprovando quo a licitante prestou ou 
esteja prestando serviços compativeis em caracteristicas corn o objeto desta iicitaçao; 

5.4- QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se do Sociedado Anônima, pubhcaçao em Diário Oficial ou jornal do 
grande circulaçao ou cOpia autonticada do Balanço Fiscal corrospondento ao Ultimo 
oxercicio social encerrado, devidarnente registrado na Junta Cornercial da sedo do 
licitante, corn as rospectivas domonstraçoos do Conte de Resultados. Os denlais tipos 
societarios devorão apresentar cOpias autenticadas do Baianço Patrimonial, devidarnente 
registrado na Junta Cornercial da sede do licitanto e assinado por contador habilvdo 
corn respective Certidao do Regularidade Profissional - CRP, ethitido via jnterçt, 
roservando-se a Comissâo o diroito do oxigir a apresontaço do Livro fltji 
verificaçao dos valoros, assinados par contador habilitado; 	iP 

5.4.2-Cortidao negativa do falencia 0 concordata expedidelo Distribuidor Juf94 
sodo da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

5.5— OUTRAS EXIGENCIAS 

5.51- Ejarao exprossa do quo atonde ao disposto 4 Art. 7°, inciso XXXII! da CE/88,t 
6bnfo114#lo do Anoxo Ill. 

 
553 	ajçâo do adimplência expedida pela Secretaria do Traba4p e 
DosenvôIViTheriThSociaI, emitrda ate o dia anteriorao da 1abçura da licitacao Vr 	

5 6-OS DOCUPtNTOS PARA PESSOAS FISICAS CoNslSTlRpE4is# '  

56.1- Cédpe Identidado; 

A'!. CEL. JOAQIPE. 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
F&4E/ FA?C8 3322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 

www.ocara.ce.gov.bn 	 Prefeito' 
Empmendedói 



7Th 

5.6.2- Inscriçao no Cadastro do Pessoas Asicas - CPF; 
5.63- Comprovante do residéncia; 
56.4- Certidâo Negativa do Débitas relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da 
Uniâo; 
5.6.5- Atestado fomecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, corn 
identificaçao e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante prestou ou 
esteja prestando serviços compatEveis em caracteristicas corn 0 objeto desta Iicitação; 
5.6.6- Declaraçao do adiniplència contratual emitida pals Secretaria do Trabalho o 
Desenvolvimento Social ate o dia anterior ao da abertura do certarne. 

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura da presents Iicitacâo dar-se-á em sessão pUblica, dirigida par um(a) 
Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço constants do Preambulo, de acordo corn a 
legislacâo aqui mencionada e corn o conteUdo deste edital. 

6.2- Antes do inicio da sessâo, os(as) representantes das interessadas em participar do 
certarne, deverào se apresentar pars credenciamento junto ao(â) Pregoeiro(a), 
devidamente munidas do documentos que as credenciem a participar desta Iicitaçao, 
inclusive cam paderes pars formulação do ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos(as) representantes das 
licitantes, devidamente credenciados(as), o demais pessoas quo queiram assistir so ato, 
o(a) Pregoeiro(a) receberâ, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados 
nos fechos, as propastas do preço e a docurnentaçâo oxigida para a habilitação das 
licitantes, registrando em ata a presença das participantes. 

6.4- Depois do encerrada o recebimento dos envelopes, nenhun, outro envelope au 
documento serã aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciara representante qua sera ad 
procedimenta licitatOrio e a responder por todos Os atos e 
por sua representada. 

6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentaci  conjunta dos 
documentos: 

a) docurnento oficial de identidade; 
b) documento quo cornprove a capacidade do represeIação, na forma da lei, inclusive 
corn oqpcg de poderes pam, na forma da lel forn4lar ofertas e lances verbais do, 
!hçqpçSr todos os denials atos pertinentes ao ceHame, em name da licitanto 
c) depgde cumpre os requisitos de habilitaço, c1forrne modelo ANEXO bib 

66- c 	tmepresentante seja soclo(a) da ernprsa bicitante com pqdëitde 
representaçao, socro(a)-gerente diretor(a) da hcitante otlhituiar do firmpindividuab, 
deverao sor apçgsen 	 W tados documentos que comprovern tai nd,j%4ptconstitutivas 
da pessoa juridiEa ata de sua ebeição, etc), nos quais estejarn êfp*g

G
as seus paderes 

para exercer4fréitos e assumir obrigaçoes em decorréncia de tal investidura. 

858 62.755-000 CENTRO OGARA CEARA 

4 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 
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6.7- Nos demais casos, deverao ser apresentados procuraçao por instrumonto pUblico ou 
particular, este Ultimo corn firma reconhecida em cartOrio e aconiparthada do côpia do etc 
de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurEdica, ate de eloição do 
outorgante, etc.), conforme modelo constants do Anexo IV deste edital. 

68- Estes documentos (originals ou copies autenticadas em Cartorio) deverao ser 
ontregues bra dos envelopes, pare qua possam ser analisados no inicio dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9- A não apresentacao ou incorreção insanavel do quaisquer dos documentos do 
credenciamento do(a) preposto(a) nâo inabilitará a icitante; mas impedirã o oferecimento 
de lances verbais pale licitante durante a sessâo do pregão ate qua soja cumprido o 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 doste edital, quando for 0 caso. 

6.10- No decorrer do procedimento licitatário, as licitantos poderao nomear 
ropresontantes, caso flO os tonha foito, descredonciar ou substituir as ia nomeadas, 
desde quo apresente Os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nâo 
sera admitida a participagâo de urn mosrno(a) representante pare mais do uma enipresa 
licitante. 

1.0- DOS PROCEDIMENTOS L.ICITATORIOS 

7.1- 0 Pregao será realizado pelo Sistorna presencial. 

7.2- 0 julgamento da licitação sorá realizado em aponas uma fase, sendo dividido em 
duas etapas somente pare fins do ordenamonto dos trabalhos, e obedeceré so criterlo do 
MENOR PREO POR ITEM. - 

7.2.1- A otapa do classificaçao de preços compreendera a ordenaçao das propostas do 
todas as licitantes, a ciassificaçao inicial das propostas passiveis do ofortas doJgpcej 
vorbais, a oforta do lances vorbais das hcitantes proclamados 
das propostas e examo da aceitabilidade da proposta da prim oiIassifica1ja, q anto so 
objeto e valor; 	. 	 I 
7.2.2- A otapa do habilitaçao, doclaraçâo da licitante voncedora e 
compreendera a vorificaçâo o analiso dos documentoV apresontados no envelope 
"Documontos de Habilitaçâo" da licitanto classificada emjrimeiro lugar, relativamento so 
atendimento das exigéncias constantes do presente eqgal, bern como a declaraçao da 
licitante considerada vencedora do certarne e a adjudico, sendo esta Ultima felts caso 
nâo oItt-rposição do recurso. 

t HR 

7.3- 	entrega dos envelopes nâo cabera dosisténcia, salvo por niotivo juJ
decorJfato superveniente e aceito pelo(a) Pregoiro(a). 

74- Da reunião Fora recebirnento, abertura e classificação das propostajg$tbilitacao, 
sera lavrada ata#circunstanciada, qua mencronara todas AsptaQras  propostas 
apresentadas$h observaçoes e impugnaçöes feitas peIa1ióitàntes e demais 
ocorrênclasté interossarem ao julgamento da licitacão, devendo ser assinadas pelo(a) 

www.ocaroxe.gov.br  
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Pregoeiro(a) e Equipe do Apoio e par todos os(as) ropresentantos presentes das 
licitantes ou por representantes ontre eles escolhidos, sendo 0 ncimero minimo do dois 
licitantes; 

7.5- A reuniâo mencionada no item anterior poderá ser.ravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equips de Apolo, por qualquer rneio do reproduçâo mecânica ou eletrônica, como a 
fotografica, cinernatografica, foriográfica ou do ouft espécie. 0(A) Pregoeirc(a) 
comunicara as licitantes qual o meio de gravaçâo estaré utilizando C Os registros 
decorrentes desta poderao ser utilizados pars comprovaçâo de atos e fatos nele 
contidos, sendo qua sera arquivada por urn periodo do 60 (sessenta) dies apôs a data da 
reu nião. 

7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preco definitive, 
devidamente ajustada, a a firmer o instrumento contratual, nos moides da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste editai. 

7.7- 0 Municipio de Ocara so reservara so direito S efetuar diligencias visando 
confirmar as inforrnaçOes apresentadas pals licitante sobre as caracteristicas dos 
services ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias oritre inforrnaçOes contidas 
em documentaçao impressa e na proposta especIfica, prevalecerao as da proposta. Se 
inexeqü[veis, este fato irnplicara na desclassificaçao da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cL.AsslFlcAcAo DE PREQOS 

8.1- Seräo abertos os envelopes "Proposta do Preço' de todas as licitantes e 0(a) 
Pregoeiro(a) informara as participantes presentes quals licitarites apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente Iicitaçao e os 
respectivos valores ofertados. 

8.2- 0(a) Pregoeiro(a) farã a ordenaçâo dos valores das propostas, em 
decrescente, de todas as licitantes dassificando a licitante cor jccj*a 
PREQO POR ITEM e aquelas quo tenharn apresentado or 	valores sucesçvps 
0 supenores em ate 100% (dez por cento) relativamente a 	manor precrjje 
seus(suas) representantes participern dos lances verbais 

8.2.1- Quando não forem verificadas no nhinirno 03 (trei) propostas de pr&osThàs1ç 
condiçoes definidas no item 8.2, 0(a) Pregoeiro(a) claiticara as melhores propostas, 
ate o mãxirno do 03 (trés), pars quo seus(suas) reprepntantes participem dos lances 
verbais, quaisquer quo sejarn as preços oferecidos nas propostas escritas 

p82  24&4)IJP'regoeiro(a) podera consulter a todasas licitantes qua apresentarai, 
propqsJprecos superrores so manor preco, so estas desejam participar da fase dip 
lanceso- JW,corn preco inferior so ja estabeiecido nest fase 

I 
8.3- Em seguida, sera dado micro a etapa do apresehtaflg do Ianceypis que 
deverao ser fofulados de forma sucessiva, ern valores dJ1ØRsJEltbm preços 
decrescentes)' 

8.3.1- 0(Pregoeiro(a) convidara individualmente os(as) representantes das licitantes, 
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de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
manor preço e Os demais, em ordem decrescente do preço. 

8.3.2- SO serao aceitos as lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance quo 
tenha sido anteriormente registrado, nâo sendo aceitos dais ou niais lances do niesmo 
valor, prevalecendo aquele quo for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso nao rnais so realizem lances vorbais, sera declarada encerrada a etapa 
competitive e ordenadas as ofertas, exciusivamente polo critério do manor preço. 

8.3.4- A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicara exclusâo da licitante das rodadas postericres do oferta de lances 
verbais, ficando sua Ultima proposta registrada pare classificaçâo, no final da etapa 
competitiva. 

8.3.5- ApOs 0 encerramento da etapa do lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificara a existéncia 
do ME e EPP, pars os efeitos do contido na Lei Complernentar 123/2006, procedendo 
como previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitive e realizada a classificaçao final das 
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinara a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
so objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Serã verificada a conformidade entre a proposta escrita de manor preço e Os 
valores estimados pars a contratação. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas q inicialmente classificadas 
scm quo so realizem lances verbais, 0 desempate se fara por sorteio, em ato pblico, na 
prOpria sessâo do Progao, observado, primeiramente, a disposto no item 8.5.1. 

851- Quando for constatado 0 empate, conforme estabelece osprjjgo&44 qØ4L 
Complementar 123, de 14 do dezembro de 2006 0(a) Prego9a) aphcar&S ?Jjhos 
pare desempate em favor da microempresa ou empress do 1gueno porteda4uinte 
forma 

8.5.1.1- Entende-se por ornpate aquelas situaçôes em op as propostas apreiéhtadas 
pelas microempresas e empresas do pequeno porte sepi iguais ou ate 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preco. 

8.5.1.2feito do disposto no item 8.5.1.1, ocorr4do  0 empate, proceder-se-â da 

I - aS!ThJTpresa ou empress do pequeno portemais bern ciassificada pderá 
apreseIithirj5Popqsta de prego inferior aquela considerada vencedora do cq$te, no 
prazo de cinco niinutos, sob pens de preclusâo, situaçao S,que sera %4!cado em 
seu favor o objelicitado,  

II - Naoocq and o a contratação da microempresa ou empress do pequeno porte, na 
forma do_so_I_deste_item. serào convocadas as remanescentes qua porventura Se 

AV. GEL. joAQhPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEAJ(A 
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enquadrem no hipotese do item 8.5.11 deste Edital, na ordeni classificatOria, pars 0 
exercicio do mesmo direito, tambem todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusâo; 

III - no caso do equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
do pequeno porte quo so encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, incisol 
deste Edital, serã realizado sorteio para definir aquele qua primeiro podera apresentar 
melhor oterta. 

8.5.1.3- Na hipôtese do nâo contrataçao nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado serâ adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somonte so aplicará quando a meihor oferta inicial 
nao tiver sido apresentada par microempresa ou empresa do pequeno porte. 

8.5.1.5- Após o desenipate, poderá 0(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn melhor preço 
caso ale não atinja o valor do referenda dofinido pale administraçao pUblica. 

8.6- Nos situaçöes em qua nâo so realizem lances verbais, ou depois de declarado 0 
encerramento do etapa competitiva, ou so a oferta não for aceitavel ou no exame de 
oferta subsequente, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente corn a proponente 
pat-a quo seja obtido preço meihor para a Administraçào. 

8.7- Nâo poderá haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8- As licitantes quo deixarem do aprosentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n. °  01 (Proposta de Preco), ou os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern como Os q'e apresentm, 
proços oxcessivos ou manifostamente rnexequiveis 
dosolassificadas, nào so admitindo complementaçao posterior. 	 ' 

881- Considerar-se-äo preços manifestamento inexequiveis aquoles qgj6 	
Pm simbolicos, irrisorios ou do valor zero, incompativeis cçrn Os preços d 	e4  do,  

acrescidos dos respoctivos oncargos. 

8.9- Em caso do divorgéncia entre informaçäes contidqem documentação impressa e 
no proposta especifica, prevalecorao as do propostaEm caso do divergencia entre 
informaçcpntidas nos documentos exigidos polo edital e em outros apresentados 
Pi107didos provalecorao as primeiras 

9 0- DA çjE HABILITAcA0 E DO JULGAMENTO 

S 9 1- Efetuados oj procedimentos previstos no item 8 dost&Wital,  e sen4p at5eit6vel a 
proposta classiada em pnmeiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) aqpnclarfrktabertura do 
envelope refer e aos "Docurnentos de Habilitacão" desta licitanf&? 2  

58 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 t www.ocaIa.ce.gov .bT 



ORA 	 r %'40t, 
-; 

0 a 

	

ESTADO DO CEARA 	 unicef 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

9.2- As licitantes qua deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope no 02 (Documentos de Habilitacao), OU Os apresentarem em desacordo com 
0 estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão consideradas inabilitados, não 
so admitindo complementaçao posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1- Na forma do quo dispôe a art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a 
cornprovacao da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno Porte 
somente sore exigida Para efeito do assinatura do contrato. 

9.2.1.1 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, par ocasiâo do participaçao 
nests procedimento Iicitatório, deverao apresentar toda a documentaçäo exigida Para 
efeito do comprovação de regularidade fiscal, mesmo qua esta apresente alguma 
restriçao. 

9.2.1.2- Havendo algurna restriçâo na comprovação da regularidade fiscal, serâ 
assogurado o prazo de 02 (dois) dies Utois, contado a partir do niomento em quo a 
proponents for declarado 0 vencedora do certame, Para regularizaçao da documentaçao, 
pagamento ou parcolamento do débito, e emissao do oventuais certidoes nogativas ou 
positives corn efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3- A não regularizacao da documentaçio, no prazo previsto no item anterior, 
implicarã decadéncia do direito a contrataçao, sem projuizo das sançoes previstas no art. 
81 da Lei no 8.666193, sendo facultado a Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordeni de classificaçâo, Para a assinatura do contrato, ou revogar a 
Iicitacâo. 

9.2.1.4- Será inabilitada a licitante quo nâo atonder as exigAncias deste edital referontes 
A faso de habilitação, bern como apresentar os documentos defeituosos em seu 
conteüdo e forma, e ainda, a ME ou EPP quo não apresentar a rogularizaçao da 
documentaçao do Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1acima. 

93- Constatado 0 atendimento das exigências fixadas no edital, a 1Mttantekrsdejid31c 
voncedora, sendo-Ihe adjudicado a objeto da Iicitação, pelo(4y Progoeiro(b 	'nâo 
haja intençao do intorposiçao do recurso 

94- So a oferta não for aceitavel ou Se a licrtante desatonder as exigéncias habilitatonas, 
o(a) Pregoeiro(a) examjnará a oferta subseqUonte, peçitida renegociacâo - item 8.6 
do edital verificando a sue aceitabilidade e procedend&Ya verificaçao da habilitaçao da 
licitante, na ordeni de classificaçao, e assim sucessivamente, ate urna proposta qua 
atenda mt 	niente ao edital, sendo a respective licit te declarada vencedora e a eta 

jy adI
Jeto do certame 	 I 

9 5-kcJttsdeclarada  vencedora do certame devera apresentar, na propria sssâo, 
- Proposta de PThçp formal quo ratifiquo 0 ultimo Jance ofetaao  so for o caso EtEtado 

ao(a) Pregoeiro) prorrogar a prazo, motrvadamente, Dor44 (vinte e tatro)  horas, 
contados da notifcaço roalizada na audiencia publica do Preg 

9.6- Da sessgtdo Progâo sera lavrada ate circunstanciada, quo mencionarâ as licitantes 
crodenciada as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçâo, 
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a anáhse da documentaçâo exigida pare habilitaçao a as recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equips do Apolo a pelos(as) 
representanto(s) credenciados(as) das licitantes presentes a sessâo ou por 
representantes entre eles escoihidos, sondo a nUrnero rninimo de dais licitantes. 

9.7- Ao final da sessâo, caso não haja intenção do interposiçâo de recurso e o preço final 
seja igual ou inferior ao previsto pare a prestaçao dos serviços, sera feita, peio(a) 
Pregoeiro(a) a adjudicaçao a licitante declarada vencedora do certarne e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado pars a 
autoridade competente pare homologaço a subseqUonte contrataçâo. 

9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantos das licitantes na própria 
sessão. Os remanescentes perrnanecerao em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
lacrados, durante 20 (vinte) dies corildos a disposiçao das licitantes. Findo este prazo, 
sern quo selani  retirados, serâo destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 

10.1- Ao final da sessâo, depois de declarada a hcitante vencedora do certame, qualquer 
licrtante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençao de interpor recurso, 
corn registro em ata da smntese das sues razôes, podendo juntar rnernoriais no prazo de 
03 (trés) dies, ficando as dernais licitantes, desde logo, intimadas pare apresentar contra-
razOes em igual nUmero de dias, que começarao a correr do término do prazo ca 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1- 0 recurso contra decisâo do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

101.2- A falta do manifestaçâo imediata e motivada da hcitante ern recorrer, so final da 
sessâo do Pregao, importara a preclusao do direito de recurso e a adjudicacâo do 
da licitaçao pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora 

10 1.3- A  petigao podera ser feita na propria sessâo a, se oral, era  reduzidaerI9pr 
ate, facultado ao(a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgarnto irnediato 

S 
10.2- 0 acolhirnento de recurso importara a invalidaçao a4as dos atos insuscetiveiè tie 
aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerajnth Comissao de Licitação, corn 
vista frasquJa  aos interessados. 

ac 
10.4- 	JIcdos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o) 
Ordenadq 	do Despesas hornologará 0 procediment Iicitatorio a adjudicarâ ejeto 
a(s) licffhte(geclarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a contrgjflo da 
adjudicataria 	 a. 
10.5- Os ref e irnpugnacöes interpostos fora dos prazos naTèeth6cbnhecidos. 

Ca. J0AQSLIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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11.0- DA C0NTRATAcA0 

11.1- As obrigaçOes decorrentos da presents Iicitagâo serào formalizadas por termo de 
contrato espocIfico, celobrado ontre 0 Municipio, representado pelo(a) Ordenador(a) do 
Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e a licitante vencedora, doravante 
denomnada Contratada, qua obsei -vará Os termos da Lei fl. 0  8.666/93 0 suas alteraçoes 
posteriores, doste edital e denials normas pertinentes, cuja minute fol submetida a 
exame prévio da assessoria juridica do Municipio do Ocara. 

11.2- A licitante venceciora terâ o prazo do 02 (dois) dias Utois, contados da devida 
convocaçâo, pare celebrar 0 roforido Contrato, nos modes da minute do contrato 
constants do Anexo V deste edital. Em caso do recusa iniustificada,  ser-lhe-a aplicado o 
disposto no item 18.7 deste instrumento convocatorio. 

11.3- Se a licitante vencedora nào assinar o Ternio de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao(ã) Ordenador(a) do Despesas convocar as licitantes remanescentes, 
respeitada a ordern do dassificação final das propostas, conforme previsto no item 8.4 
doste edital, pare fazd-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pela 
prirneira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a Iicitacâo. 

11.4- lncumbira ao(ã) CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicaçao do extrato 
do Contrato na imprensa oficial do municipio, ate o quinto die ütil do més seguinte ao do 
sua assinatura, pare ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo 
procedimento as adotará corn relaçao aos possiveis termos aditivos. 

11.5- A licitante adjudicatária Se obriga a mentor, durante toda a exocugão do Contrato, 
em compatibilidade corn as obrigaçôes assumidas, todas as condiçOes de habilitação. 

11.6- 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em confornildade corn o disposto no 
art. 65 da Lei fl. 0  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DuRAcA0  

12.1-0 Contrato torá urn prazo do vigencia a partir da datao sua assinatura4i e 
dezernbro de 2016, podendo set prorrogado nos casos forrnas previstos na 1}!j rt° 
8.666/93, de 21 do junho do 1993 e sues altoraçoes postejpres. 

13.0- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANIE 

13.1- A Cot*jtante so obriga a proporcionar ao(à) Cntratado(a) todas as condiçOes 
nobe$aájj&ao piano cumprimento das obrigacoes decorrentos do Termo Contratual, 
c ftabelere a Lei n o  8.666/930 suas aFteraçös posteriores; 

13.2- Fig a izar e acompanhar a execução do objeto corftratual, bern comoo pjdhento 
das texas e imtos empregados e demais dospesas necerias ao torgpfidamonto 
dos serviços; 
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CNP) 12.459.61610001-04 CGF 06.920304-0 	 t1adek 
Sebae a www.ocara.ce.gov.br 	 Psfeito r — 



LTf 

Abrvq 	 ESTADO DO CEARA 
MUWCUAL 	 PREFEITURA MUNICIPAL BE OCARA 

13.3- Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência rolacionada corn a 
execuçâo do objeto contratuai, diligonciando nos casos quo exigem providèncias 
corretivas; 

13.4- Providenciar Os pagamontos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Eaturas 
devidamonte atestadas polo Sotor Competente. 

14.0- DAS QBR!oAçOEs DO(A) CONTRATADO(A) 

14.1- Executar 0 objeto do Contrato, do conformidade corn as condiçoes e prazos 
estabelecidos neste Pregão Presencial, no Terrno Contratual e na proposta voncedora do 
cortame; 

14.2- Mailer durante toda a execuçào do obloto contratul, em cornpatibilidade corn as 
obrigaçôes assumidas, todas as condiçoes do habilitaçao o qualificacao exigidas na Lei 
de LicitaçOes; 

143- Utilizar profissionais dovidarnente habilitados na execuçao do objeto contratual; 

14.4- Facilitar a ação da FISCALIZAcAO na inspecão dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos qua forem soiicitados pela CONTRATANTE; 

14.5- Providenciar a imediata correçâo das deficiências 0/ ou irreguiaridades apontadas 
pela Contratante; 

14.6- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em id, sendo também do sua 
responsabilidade 0 pagamento do todos Os tributos quo, direta ou indiretan,ente, incidam 
sobre a prestaçâo dos sorviços contratados inclusive as contribuiçoes previdenciarias 
fiscais o parafiscais, FGTS, PIS, omolumentos, seguros de acidentes do trabalbo, etc, 
ficando exclulda qualquor solidariedade da Prefeitura Municipal do Ocara por evjLua 
autuaçoos adrninistrativas e/ou judiciais urna vez quo a4dimpIen 4a) 
contratado(a), com referenda as suas obrigacoes, nao so transfeè Prefeitura r4yhicrpI 
do Ocara; 	 4L 'is. e 

14.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçaèferente so pagan cltd 
tributos, soguros, encargos soclais, trabalbistas o previdenciarios relacronadcflbnf o 
objeto do contrato; 	 9 
14.8- Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalbo, previstas na 
ConsoIiaçpas Lois do Trabaiho e legislaçâo pertinerite, 

15.0-mAL*ERAcoEs CONTRATUAIS 

151- O17 COITRATADO(A) fica obrigada a acqtar nas mesrnas 4tondiçôes 
contratuais, acredèimos ou supressôes no quantitativo do o'kmto contratadote 0 limite 
de 25% (vintecinco por cento) do valor inicial atualizado doSrjrØ  confornie o 
disposto no §$! art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas aiteraçoes postèTkffs. 
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16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A rescisâo contratual podera ser: 

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XI  do art. 78 da Lei Federal no 8.668/93; 

b) Amigàvel, por acordo entre as partes, mediante autorizacão escrita e fundanientada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatôrio, desde quo baja 
conveniAncia da Adniinistração; 

162- Em caso do rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, 
sem qua haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos 
regulamantares comprovados, quando Os houver sofrido; 

163- A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUèncias 
previstas no art 80, incisos I a IV, arnbos cia Lei no 8.666193. 

17.0- DAS cONCIcOES DE PAGAMENTO 

17.1- A latura relativa aos serviços rnensalmente prestados deverâ ser apresentada a 
Secrotaria do Trabalho o Desenvolvimento Social ate a 100  (décimo) dia ütil do més 
subseqUente a realizacao dos servicos, para fins do conferencia e atestaçao da 
execução dos mesmos. 

17.2- Caso a fatura acima reforida seja devidamente aprovada pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social, o pagamento sera efetivado em favor da 
CONTRATADA, no prazo de ate 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva 
aprovacào desta. 

- 	 180- DAS PENALIDADES 

18.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da exocução 4fcertanie, nãii 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compbrtar-se de modoinb, 
fizer dedaraçao false ou cometer fraude fiscal, garantido a direrto previo da citaç4S cia 
ample defesa, ficarã impedido de licitar e contratar com Adniinistraçao, polo prazd de 
ate os (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos dfrminantes da punicâo ou ate 
quo seja promovida a reabilitaçao perante a prOpria autondade qua aplicou a penabdade, 
sam prejuizo das multas previstas no edital e no trno de contrato e das demais 

; 18 2-1041, , 	ficarâ, ainda, sujeita as següintes penalidades, em cas9S 
# inexecqj%gj ou parcial do contrato erro de execuç6, execução iniperfeita, rnora de 

execuçâ, atIihiplenionto contratual ou não veracidade das nformacoesajstadas, 
garantida a prevrdefesa 

- 	

. . . 

I - Advertencia,hnçao de quo trata 0 inciso I do art 87, da Lei n.4.6/93, podera ser 
aplicada nos eguintes casos: 
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a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitacão; 

b) outras 000rrências quo possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Coritratante, desde quo não caiba a aplicacao de sancao mais grave. 

II - Multas (quo poderâo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Redo 
Arrecadadora de Receitas Municipals, por mejo de Documento de Arrecadaçao Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo corn instrugöes fornecidas pela Contratante): 

a) do 1,0% (urn par cento) Sabre o valor contratual, por dia do atraso na prestaçâo dos 
serviços ou iridisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do rnesmo valor; 

b) do 20% (dois por cento) sabre o valor contratual, por infraçâo a qualquer cláusula ou 
condiçâo do contrato, nao especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidAncia; 
c) do 50% (cinco par cento) do valor contratual, pela rocusa ern corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-so a recusa, caso a correçao nao se efetivar nos 05 (cinco) dias 
quo so seguirern a data da comunicaçao formal da rejeiçâo; 

Ill - Suspensao temporária do participação em Iicitação e impedimento de contratar corn 
o Murilciplo de Ocara, par prazo nao superior a 05 (dnco) anos; 
IV - Declaraçao de inidoneidade pars licitar ou contratar com a Adniinistraçâo Püblica, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate quo seja prornovida a 
reabilitaçâo perante a autoridade quo aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administraçao pelos prejuizos resultantes e depois do decorrido o prazo da sançào 
aplicada corn base no inciso anterior. 

18.3-No processo de aplicagao do penalidades e assegurado 0 direito ao contraditorio e 
a ampla defesa, garantida nos prazos do 05 (cinco) dias Uteis para as sançöos previstas 
nos incisos I, I! e Ill do item 18.2 supra o 10 (doz) dias corridos par a sanção pvjsta 
no inciso IV do rnesmo item. . 

18.4- 0 valor da rnulta aplicada deverâ ser recoihido ao Tesouro Municipal 
05 (cinco) dias a contar da notificaçao ou decisãa do recurssse  a valor da muft!ao1or 
pago, au depositado, serâ autamaticamente descontado 	pagamento a quo 	) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inoxisténcia ou buficiencia  do crédito dofa) 
contratado(a), o valor devido sera cobrado administrativamonto ou inscrito como Divide 
Ativa do Municipio S cobrado medianto processo do ecução fiscal, corn as oncargos 
corrospondentos. 

previstas nos incisos III e IV do 

j
[P apIiã41mpresas quo, em razâo do contrato objet4c 

I .  
a) pratithrem atb ilicitos, visando frustrar Os objetivos da 

b) dernonstrarenfnâo possuir idoneidade para contratar 
em virtude de Sä ilicitos praticados; 

S 

item 18.2 supra, poderao 
Jesta licitaçao: 

itcácaa Publica, 

frauds fiscal no 

www. ocara.ce.gov . br 
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18.6- As sançoos previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderâo ser 
aplicadas juntarnente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respoctivo processo, no prazo do 05 (cinco) dias üteis. 

18.7- A licitante adjudicataria quo se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo do 02 (dois) dias Uteis a contar da notiflcaçao quo ]he será encaminhada, 
estara sujeita a rnulta de 5,0% (cinco por conto) do valor total adjudicado, sem prejuizo 
das dernais ponalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total ca obrigacao 
assurnida. 
18.8- As sançoes provistas no item 18.7 supra nâo se aplicam as dernais licitantes que, 
aposar do nao vencodoras, venham a ser convocadas pare celebrarern o Terrno de 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAcA0 0RcAMENTARIA 

19.1- As despesas decorrentes da contrataçâo corrorâo por conta ca(s) dotacao(oes) 
orçamentâria(s) n° 0702.08.244.0019.2.053, elernento de despesa n° 33.90.39.00 / 
33.90.36.00. 

20.0- DI5POSIc6ES GERAIS 

20.1- Qualquer cidadão poderá impugner Os termos do presents edital, por 
irrogularidade, protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias üteis antes ca data fixada pars 
a realizaçao do Pregao, no endereço discrirninado no preâmbulo deste edital, cabendo 
20 Pregoeiro decidir sobre a petigao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Decairá do direito de impugner Os ternios do presents edital aicitante quo 
protocolizar 0 pedido, em conforniidado corn o disposto nQste ecp, atee  s - % ndqi 
Util quo anteceder a data do realizaçao do Progao, hipOtese err&ue  tal conNnidg11Q 
tore efeito do recurso. 	 - 

20.3- A impugnação feita tempestivamente peio licitante np a impedirá do pai 
processo licitatôrio ate 0 trânsito em julgado da decisâo a 0 pertinente. 

20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatOrio, se /rá designada nova data pare a 
realização do certarne. 	 I 
2O5-jg4as qua disciplinam este Pregao serâo sempre interpretadas em favor d 
arnpttj 

 
dispute entro Os interessados, atendido$ Os interesses publicos e c 

Adrnitiftrao scm cornprometimonto da segurança daVContrataçao Os casos oqjsos 
poderactEr rJb idos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a see 

206- 0 não atindimento do exigéncias formais nâo essoncipL3JG#1 importara no 
afastamentodjeøicitante, desde qua sejam possiveis a afericãdFsue qualidade e a 
exalts compnsâo da sua proposta duranto a realizaçao da sessao pübhca deste 
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20.7 A adjudicaçâo 0 a homologação do resultado desta Iicitaçao nao implicara direito a 
contratação. 

20.8- Nenhuma indenização sera device as licitantes pela elaboraçao ou pale 
apresentacao do documentaçao referents so presents edital. 

20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos nests edital, exdui-so a dia do inicio do 
contagern e incluj-se 0 dia do vencinionto, observando-se qua so so iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no Municipia, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 

20.10- 0(A) Secretário(a) Ordenador(a) do Despesas podorá revogar a presents Iicitação 
por razôes do interesse pUblico decorrente do fato superveniente devidamerite 
comprovado, pertinente e suficiento pare tal conduta, devondo anulã-la por ilegalidade, 
do oficio ou mediante provocaçâo de terceiros, nos tormos do art. 49 da Lei n.° 8.666193, 
nao cabendo as licitantes diroito a indonizaçâo. 

2011- Qualquer modificaçao nests edital sera divulgada pale mosma forma qua Se deu 
ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente ostabelecido, oxceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao nâo afetar a forniulaçâo das propostas. 

20.12- Na hipOteso do nao haver expedients na data marcada pare o rocebimento dos 
envelopes contendo a documentaçao e proposta, a data da abertura ficará transforida 
pare 0 primeiro dia Util subsoquente, no mesmo local e horãrio anteriormente 
estabelocido. - 

20.13- Quaisquer dOvidas porventura oxistentes Cu solicitaçoos do esclarecimentos sobre 
a disposto no prosente edital deverao ser objeto do consulta, por escrito, a ConissAo 
Permanents de Licitaçao (enderoco moncionado no Preâmbulo dastd Edit, C4 
(cinco) dies corrontes anteñores a data fixada pars a realizaçdo Pre dao4keI[ 
respondidas, igualmente por escrito, depois do esgotado o pj!ô do consulta,7idr neio 
de circular encaminhada somente aos quo se cadastrarem nié'dianto Termo%RS!a 
de Edital. 	 . 

20.14- As impugnag6es roferidas nos itens 20.1 e 	os recursos mencionados no 
item 10 doste edital, eventualmento interpostos, 	dirigidos 20(6) Secrotario(a) 
Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do( 

	
goeiro(a), 0 protocolizados 

exclusivp no endereço nioncionado no Proâmi 	te edital. 

20.tjIP1b do edital e anexos serào fornecidas, c 
RetIrSe Sal, nos dies uters, nos horanos de ate 
14:00 hiTht11asala da Comissao Permanents do 
Permanents de Liçitaçao, no endereço constante no P: 

20.16-Os inter4sados, ao participarem deste pregão, expres& 
total concorñcia aos termos deste Edital, nâo podendo 
desinforma€s suas ou de sous ropresentantos. 
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2017- Os casos omissos serao resolvidos pela Comissâo Permanents do Licitaçao nos 
termos da Iogislaçâo pertinente. 

21.0-DO FORO 

21.1- Rca eieito o foro da Coniarca de Ocara, Estado do Cearà, para dirimir toda e 
qualquer controversia oriunda do presente edital, qua no possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado quo 
seja. 

Ocara-CE, 07 do janeiro do 2016. 

r,deo#d 	io Licitaçao 
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ANEXO I 

EsPECIFICAcAo DOS SERVIOS 

OB.JETO: Contrataçao cia prestaçâo de serviços de Supervisor, Técnico e Entrovistador 
do CADLJNICO dos Prograrnas Socials e acompanhamento do Indice de Gestão 
Descentralizada- lCD junto a Secrotaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do 
municipio do Ocara, conforme especificado abaixo: 

ITEM DEScR!çAo DOS SERVIQOS QUANTIDADE 	UNIDADE 
Prestaçâo de Serviços coma Supervisora do Redo - 

do 	CADUNICO 	dos 	Programas 	Socials 	do 
Govemo Federal e acompanhamento do Indice do 

1 Gostao Descentralizada- 	GO na Secretaria do 12 Mês 

Trabalho o Desenvolvimento Social no horãrio de 
08 as 17 horas do segunda a sexta - feira.  
Prestaçâo de Serviços 	coma 	Supervisors do 
Campo do CADUNICO dos Programas Socials do 
Governo Federal e acompanhaniento do Indice do 

2 Gestão Descentralizada- lGD na Secretaria do 12 We 

Trabalho e Desenvolviniento Social no horario do 
08 as 17 horas de segunda a sexta - feira.  
Prestaçao do Sorviços como Tecnico Operacional 
do 	CADUNICO 	dos 	Progranias 	Socials 	do 
Govorno Federal e acompanhamento do Indice do 

12 We 3 Gostâo Doscentralizada- IGD na Socretaria do 
Trabalho o Desonvolvimento Social no horario do 
08 as 17 horas do segunda a sexta - feira.  
Prostaçao de Sorviços como Entrovistador do 
CADUNICO dos Programas Socials do Governo 
Federal o acompanhamento do Indice do Gostho Més 

4 Descentralizada- GD na Secretaria do Trabalbo e 12 

Desenvolvimonto Social no horãrio do 08 as 17 
____ horas de sgnda a sexta - foira. - 	 -- - - 
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PROPONENTE: 
ENDEREc0: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessonta) dias. 

AN EXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta do Apresentacao) 

Local do Data 

A 
Profoitura Municipal de Ocara 
Comissao Permanents do Licitaçâo 
Ocara. 

Prezados Sonhores, 

Apresontamos a Vossas Senhorias, nossa proposta do preços pars exocuçâo dos 
sorviços objeto do Pregao Presoncial if 0701.01/2016- STDS, pelo valor global de 
R$  ), corn prazo de oxecução ate 31 do 
dozombro do 2016. 

Declararnos, neste ato, nossa inteira submissâo aos ditarnes da Lei no 8.666193 0 suas 
alteraçoos postorioros, quo assumimos inteira responsabilidade pale execuçâo dos 
servigos, objeto deste Edital, e quo serâo oxecutados conforme exigência editalEcia o 
contratual, 0 quo serão iniciados a partir da data do rocebimento da Ordom do Serviço. 



DEcLARAcAo 

(NOME E QUALIFICA(;AO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pare os devidos fins que, 
em cumprimento so estabelecido na Lei Federal n° 9854, do 27/10/1999, publicada no 
DOU de 2811011999, 0 20 inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiçâo Federal, não 
emprega menores do 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso Cu insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçâo de 
aprendiz, a pai -tir do 14 (quatorze) anos. 

Polo quo, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

ANEXO III - A DEcLARAcAO DE CLJMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABIL!TAcA0 

A 
Prefeitura Municipal do Ocara 
Comissao do Pregao 

PREGAO PRESENCIAL n° 0701.0112016-$TDS 

(NOME DAEMPRESA) 	NPJn°______ 
(ENDEREO COMPLETO) 	declara, 
penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos paratua habilitaçao, no p 
processo Iicitatorio, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores. 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROcuRAcA0 

PROCURAQAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificaçao. 

OUTORGADO: Name e quaflficação. 

PODERES: Plano e gerais poderos pare representar a OUTORGANTE, junta a 
Preteitura Municipal do Ocara, no procosso do Pregào Presencial n° 0701.01/2016-
STOS, podendo 0 mesnio, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes do 
habilitaçao e proposta do proços, assinar toda a documentaçao necessária, como 
também formuiar ofertas e lances verbais do proços e praticar todos Os demais atos 
pertinentes so certame em nome da OUTORGANTE e tudo 0 mais quo so fizer 
necessário 30 fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN° 

858 62.755-000 CENTRO OCABA CEARA 
4 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www. 0 c a ra Ce. 9 ov. b • 	 ebme 
Prefeito - 
Empreendedo, 



ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIC DE OCARA, ATRAVES DA 
SECRETARIA 	DO 	TRABALHO 	E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM 
......... ......................................... ..... PARAOFIMQUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

0 Municipio do Ocara, pessoa juridica de direito pUblico interno, corn sede na Av. Gel. 
Joâo Felipe, 858 - Centro, Ocara-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.459516/0001-04, 
neste ato representado polo Ordonador do Despesas, Sr. José Edilson de Lima, 
doravante denorninado do CONTRATANTE e, do outro ]ado, a 
empresa ..............................................corn endereço na Rua ........................................ 
No ......... bairro ................ern ........................Estado do .......... ............ inscrita no CNPJ 
sob o n° ...................................., representada por .................. ......................................... I  
CPF n° ................................ao firn assinado, doravanto denominada de CONTRATADA, 
do acordo corn o Edital do Pregão Presencial n° ____________ Processo n° 

ern conforrnidade corn o quo proceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e sues aitoraçoes posteriores, a Lei Federal n° 10.520102, de 17 do 
julho de 2002, sujeitando-se Os contratantes as suas normas e as clãusulas e condiçoes 
a soguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo do Licitação, na modalidade Pregao Presencial, em conformidade corn a 
Lei Federal N° 8.666/93 e sues alteracOes posterioros, a Lei Federal no 10.520, de 
17/07/2002, devidarnente hornologado p010(a) Ordonador(a) do DespaW da Se2Jpta 
do Trabalbo e Dosenvolvirnento Social do Municipio do Ocara. 	 1$ 

CLAUSULASEGUNDA - DOOBJETO 	 1% 

2.1- 0 presento contrato tern por objoto a contratacaoja prostaço do serviços d 
Supervisor, Técnico e Entrovistador do CADUNICO dos Prograrnas Sociais e 
acornpanharnento do Indice de Gestao Descentralizada- IGD junto a Secretaria do 
Trabaiho e Dosenvolvirnento Social do rnunicipio de '  care, confornie especificaçâo 
ANEXO. I 

CLAUsuLA'rERCEIRA - DO VALOR 

3.1- At®N1R 
	

rã ao(à) 
contrato 0 vali 
	

R$ - 
mensalrnente o 
	

de R$. 
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4.1- A Contratanto se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçOes 
necessãrias ao pleno cumprirnento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, 
consoanto estabelece a Lei n o  8.666/93 e suas alteraçôes posterioros; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçâo do objeto contratuai, bern corno 0 pagamento 
das taxas e impostos, emprogados e demais despesas necessârias ao born andarnento 
dos sorviços; 

4.3- Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda o quaiquor ocorrência relacionada corn a 
execuçao do objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigem providências 
corretivas; 

4.4- Providenciar Os pagamontos ao(â) Coritratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
dovidamento atestadas polo Setor Competonte. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAcOEs DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- Executar 0 objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoos e prazos 
ostabelecidos no Pregao Presencial NO 0701 .01/2016-STOS, neste Terrno Contratual o 
na proposta vencedora do cortarne; 

5.2- Mantor durante toda a execuçao do objoto contratual, ern compatibilidade corn as 
obrigaçães assumidas, todas as condiçOes do habilitação e qualificaçao exigidas na Lei 
do Licitaçoes; 

5.3- Utilizar profissionais devidamento habilitados na execução do obieto contratuat 

5.4- Facilitar a açao da FISCALIZAQAO na inspeçao dos serviços, Pre) 
prontamente, os osciarecimentos quo forern solicitados pola C0NTR,0NTF 

5.5- Providenciar a imediata correçao das doficiências e/ ogrrogularidad4hIji 
pela Contratante 

5.6- Pagar seus empregados no prazo previsto or 
responsabilidade o pagamonto do todos Os tributos quo, 
sobre a prestacão dos serviços contratados inclusive 
fiscais e parafiscais, FOTS, P18, emolumentos, segur 
ficando excIukla qualquor solidariedado da Profeitura WI 
autuagjjahiinistrativas e/ou Judiclais uma vez 
contra, corn referenda as suas obrigaçUos, não s 
de Oca& 

5.7- DisponibilizaA a qualquer tempo, toda docum 
tributos, seguroj encargos sociais, trabaihistas e 
objeto do contc4o; 

;j sendo tarnbArn drIUa1 
Jjrota ou indirotarnonte, incidarn 
5 contribuiçoes previdenciârias 
do acidentes do trabalho, etc, 

inicipal do Ocara por eventuais 4  
quo a inadirnplencia do(aP 

transfers a Profeitura Municioar 

ao pamento dos 
3JaciSYtados corn 0 

4 \ . i;t0 a, 
Ernproondedot 
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5.8- Respoitar as normas do segurança e rriedicina do trabaiho, previstas na 
Consolidação das Lois do Trabaiho e Iegislaçao pertinente 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1-0 Contrato tera urn prazo do vigência a partirda data do sua assinatura, ate ai de 
dezembro do 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666193, de 21 dojunho de 19930 suas alteraçOes posteriores. 

6.2- Os atrasos ocasionados por rnotivo de força major ou caso fortuito, dosde quo 
notificados no prazo do 48 (quarenta e oito) horas o aceitos pals Secretaria do Trabaiho 
o Desenvolvimento Social, nâo serao considerados coma inadimplemonto contratual; 

CL.AUSULA SETIMA - DAS coNoIcOEs DE PAGAMENTO 

7.1- A fatura rolativa aos serviços rnensalmente prestados deverá ser apresontada a 
Secretaria do Trabaiho e Desenvolvjmenta Social ate a 100  (décirno) dja thu do mes 
subseqüonte a roalizaçâo dos serviços, pars fins de conferéncia e atestaçâo da 
execução dos mesmos. 

7.2- Caso a fatura acima referida seja devjdamonte aprovada pela Socretaria de 
Trabalho o Dosenvolvimento Social, o pagamenta sorá efetivado em favor da 
CONTRJATADA, no prazo de ate os (cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva 
aprovação desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contrataçao corrorâo por conta das dotaçoes 
orçamentárias n° 0702.08.244.0019.2.053, Elemento de Desposas: 33.90.39.00 I 
33.90.36.00. 

CLAUSULA NONA - DO REAJLJSTAMENTO DE PREO 

9 1- Os preços somonte poderao ser reajustados apos 0 pPiódo do 12 (doze jmQa 
contar da data da aprosentacao das propostas corn tpso na var'ação 3erqpttffih 
acumulada no periodo sob análise, do IGP-M (Indice GqØt do Preços do Mercado), ou 
outro equivalents caso este venha a ser extinto ou substido; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAc6E5 CONTRATUAIS 	 S 

.. 	 .:4. 
tG1-jA)gtONTRATADO(A) fica obrigada a aqpitar, nas rnosmas cond'çoes 
contrWrjJcrescimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, ate olIrrkite 
do 25%1lnte*  cinco por cento) do valor inicial atuahzado do Contrato, corjfofl a 
disposto no § 1 -, art 65, da Lei n° 8 666/930 suas alteracoeyosterioros . 

CLAUSULA Dç1MA-PRIMEIRA - DAS SANçOES 

11.1-0 lime quo ensejar o retardamonto da execuçào do certame, não mantivor a 

AN. CEL. JOAQSPE,  858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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proposta, faihar Cu fraudar na oxecuçao do Contrata, comportar-se do modo inidOneo, 
fizer declaraçao false Cu corneter fraudo fiscal, garantido a direito prévio da citaçao e da 
ample defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Administraçao, polo prazo do 
ate os (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantos da punicão ou ate 
quo seja prornovida a reabilitaçao perante a prápria autoridade quo aplicou a penalidade, 
sern prejuIzo das rnultas previstas no edital o no termo do contrato e das demais 
corninaçöes logais. 

11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, more de 
execuçao, inadimplemento contratual ou não veracidade das informacoes prestadas, 
garantida a prévia defesa: 

- Advertencia, sancâo de qua trata 0 inciso I do art. 87, da Lei ri.0  8.666/93, podera ser 
aplicada ribs seguintes casos: 

a) descumprirnento das obrigacôes e responsabilidades assumidas na licitaçâo; 
b) outras ocorréncias qua possam acarretar transtornos 80 desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde qua não caiba a aphcacâo do sançâo mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas ern qualquer agenda integrante da Rode 
Arrecadadora de Receitas Municipais, par meio de Documento do Arrecadaçâo Municipal 
- DAM, a ser preenchido do acordo corn instrucöes fornecidas pale Contratante): 

a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, pot dia de atraso na prestaçâo dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do rnesmo valor; 
b) de 2,0% (dais par cento) sobre o valor contratual, par infração a qualquer clausula ou 
condiçâo do contrato, não especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) do 5,0% (cinco por cento) do valor cantratual, pale recus em coi -rigir qualquersepjco 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não so efetivn6s 05 (clnco) dia 
quo so seguirem a data da comunicacãa formal da rejeiçâo, 	 itt 1ht. 

Ill - Suspensao tempararia do participação em licitaçâo e irnimento  de 
a Municipio de Ocara, par prazo nâo superior a 05 (cinco) ana; 

IV - Declaraçao do inidoneidade pars licitar ou contrataSconi  a Adrninistraçao PUblica, 
enquanta perdurarem Os motivas detorminantes da puni4o au ate qua seja promovida a 
reablitacao parents a autondade quo aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administ&ap pelos prejuEzos resultantes e depois 4 decorrida o prazo da sançâo 
$ 1padaEifrbase no inciso anterior. I 11W 	 - 

11.3- 1ggpcesso do aplicaçao do penabdades e asseRurado  0 direito so contradpjjb e 
A ampi e%garantida nos prazos do 05 (cinco) diasuteis pare as sançöes pfevistas 
nos incisos I, 111111 do item 11.2 supra e 10 (dez) dias q,orhVS  pare a sa'revista 
no inciso IV do rábsrno item 

11.4-0 
05 (cinc 

GEL. joAqj 
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4 CNPJ 12.459,616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	

is ;Zwt  ~ A 



a%O Ah 

Si * 0 
tIo'Qâ 	 ESTADODOCEARA Lin c ef 

GOVERNO MUNICIPAL 	 PREFEITURA MUNICIPAL 1W OCARA  

pago, ou depositado, sera autornaticamente descontado do pagamento a qua 0(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistencja ou jnsuficjencia de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como DEvida 
Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 

11.5- As sançöes previstas nos incisos Ill e IV do item 11.2 supra, poderao ser 
aplicadas as empresas quo, em razao do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar Os objetivos da Iicitacao: 
b) demonstrareni não possuir idoneidade pars contratar com a Administraçao PUblica, 
em virtude do atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenaçao definitiva por praticarern, p01 mobs doiosos, fraude fiscal no 
recolhimento do quaisquer tributos. 

116- As sançôes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 11.2 supra, podorao ser 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dies Cites. 

117- A licitante adjudicatâria quo se recusar, injustificadarnente, ern firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois)dias Uteis a contar da notificagao qua lhe será encaminhada, 
estarã sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo 
das demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçao 
assurnida. 

11.8- As sançoes previstas no item 11.7 supra nao Se aplicarn as dernais licitantes quo, 
apesar do não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Termo do 
Contrato, do acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
cornunjcarem seu desinteresse. - 

CLAUSULA DECIMA-SEGLINDA - DARESCISAO 	

- 

12.1- A rescisâo contratual podera sal: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos any r!3?dos 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 	 III ' 
b) Amigâvel, por acordo entre as partes, mediante autoção escrita e fundamentada 
da autoridade cornpetente, reduzida a termo no proceso Iicitatãrio, desde quo haja 
conveniência da Administração; 

I 
12.2- Erncade rescisâo prevista nos incisos Xli e XtIi  do art. 78 da Lei no 8666193, 

49 
 sem giIqgjfa culpa do CONTRATADO, serâ esta ressarcida dos prejuizo 

reuj5$pes comprovados, quando Os houver sofndc 

12.3- A resdsaoontratuaI de quo trata o inciso I do art 78 acarreta as con  J$ncias 
previstas no art. $0, incisos I a IV, ambos da Lob no 8.666/93. 

CEL. 
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CLUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponds a manifestaçao final, complete 
e cxci usiva, do acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigaçao do contratado de manter, durante toda a execuçao do Contrato, em 
compatibilidade cam as obrigaçoes por ole assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao 
e quahficacao exigidas na licitaçao. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORD 

14.1- Rca eieito a foro da Comarca de Ocara, Estado do Ceara, para conhecimento das 
questôes relacionadas corn o presente Contrato qua nao_forem resoividos pelos meios 
administrativos. 

E, as&rn, inteiramente acordados nas clâusuias e condiçOes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam 0 presente instrumento, em duas vias, pare qua surtam seus 
jurdicos e iegais efeitos. 

Ocara-CE ........de ..........................de 2016 

Ordenador de Despesas da Secretaria 
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do Trabaiho e Desenvoivimento Social 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPE: 

2. 
Name: 
CPF: 
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